SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE

Instrução Normativa SEMA/SEC/CAP/ Nº 02, de 22 de abril de 1988

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, do artigo 4º, do Decreto nº 73.030, de 30 de outubro de 1973, e em cumprimento ao disposto do item I, do artigo 3º, do Decreto nº 88.940, de 07 de novembro de 1983,

RESOLVE:

1. Expedir a presente Instrução Normativa – IN, que estabelece normas de implantação da Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio São Bartolomeu, visando a proteção da vida silvestre, a manutenção de bancos genéticos e espécies raras de biota regional, bem como dos demais recursos naturais. 

2. Nos temos desta IN e para os fins previstos no Decreto nº 88.940/83 fica a APA de São Bartolomeu dividida em 8 (oito) sistemas de terra, configurados na planta contida no documento denominado “Caracterização e Diretrizes Gerais do Uso da Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio São Bartolomeu”, volumes I e II, escala 1.100.000 (SEMA, 1986)

2.1 O documento de que trata o item 2 encontra-se no Centro de Documentação da Secretaria Especial do Meio Ambiente – SEMA, onde poderá ser consultado. 

3. A aplicação das normas de que trata esta IN dar-se-á sem prejuízo das disposições previstas em leis, regulamentos e outras legislações complementares que visam a defesa do meio ambiente. 

4. A licença prévia (LP) para o exercício de atividade na APA de São Bartolomeu, conforme previsto no artigo 20, do Decreto nº 88.351, de 01 de junho de 1983, somente será concedida pelos órgãos ambientais competentes, observadas as normas contidas nesta Instrução Normativa. 

5. O acompanhamento das atividades da APA do São Bartolomeu, bem como o controle e a fiscalização das disposições contidas nesta IN, serão exercidas pela SEMA, que se articulará com órgãos do Governo do Distrito Federal e Governo Federal, mediante convênios. 

6. Para efeito desta IN, adotar-se-ão as seguintes definições:

a) agricultura muito intensiva – é aquela constituída por culturas de ciclo curto (horticulturas em escala comercial e por culturas mais prolongadas que exijam irrigação)

b) agricultura intensiva – é aquela constituída por culturas anuais que não exijam irrigação

c) agricultura semi-intensiva -  é aquela constituída por culturas de ciclo longo, agricultura nômade, pastagens e silviculturas de crescimento rápido

d) zona de vida silvestre – é a área onde a proteção é essencial, tanto para a sobrevivência de espécies da fauna e flora da biota regional consideradas vulneráveis, endêmicas ou ameaçadas de extinção, como para biótopos raros de significado regional, nacional ou mundial

e) sistema de terra I – Vale do Rio São Bartolomeu – superfície de 259,48 km²

f) sistema de terra II – Vale do alto curso do rio São Bartolomeu – superfície 204,68 km²

g) sistema de terra III – Vale do curso superior do rio São Bartolomeu – superfície 114,52 km²

h) sistema de terra IV – Escarpas da Chapada do Pipiripao – superfície 34,64 km²

i) sistemas de terra V – Vale do Rio Preto – superfície 38,76 km²

j) sistema de terra VI – Chapadas da Contagem e Brasília – superfície 83,52 km²

k) sistema de terra VII – Chapada do Pipiripau – superfície 51,60 km²

l) sistema de terra VIII – Chapadas do Divisor do São Bartolomeu – Preto – superfície 34,00 km²

7. Das atividades a serem encorajadas ou incentivadas, limitadas, restringidas ou proibidas na APA do São Bartolomeu, de acordo com o item I, do artigo 3º, do Decreto nº 88.940/83.

7.1 Do Uso Urbano-Industrial

7.1.1 Ficam proibidas novas ocupações urbanas, inclusive loteamentos, em toda a APA do São Bartolomeu, exceto do Sistema de Terra V

7.1.2 Fica proibida em toda a APA a instalação de indústrias potencialmente poluidoras

7.1.3 Ficam proibidas quaisquer instalações industriais e a criação de novas chácaras, bem como impedido o desmembramento das já existentes, nos Sistemas de Terra I e IV

7.1.4 A instalação de indústrias  não poluentes e/ou quaisquer alterações nas já existentes na APA dependerão de autorização da SEMA (ouvidas a Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal – SEMATEC e a Companhia de Água e Esgotos de Brasília – CAESB) após a avaliação de um estudo de pacto ambiental

7.1.5  Fica estabelecida a fração mínima de 12 (doze) hectares), com no máximo 2 (duas) habilitações para até 500 m² (quinhentos metros quadrados) de Área construída por módulo rural, para o Sistema de Terra III

7.1.6 Fica estabelecida a fração mínima de 10 (dez hectares), com no máximo 2 (duas) habitações para até 5.000 m² (quinhentos metros quadrados)* de área construída por módulo rural, para o Sistema de Terra II 

7.1.7 Fica estabelecida a fração mínima de 6 (seis hectares), com no máximo de 1 (uma) habitação para até 5.000 m² (quinhentos metros quadrados)* de área construída por módulo rural, para os Sistemas de Terra V, VI, VII e VIII

7.1.8 Dependerão de autorização prévia da SEMA, ouvidas a SEMATEC e a CAESB, nos termos do § 2º, do artigo 6º, do Decreto nº 88.940/83, as seguintes atividades:

a) abertura de vias de comunicações;

b) realização de grandes escavações;

c) implantação de projetos de urbanização;

d) obras de terraplanagem.

7.2 Da mineração 

7.2.1 Não será autorizada prospecção nem concedida lavra para atividades minerárias nos Sistemas de Terra I e IV. E nos demais Sistemas, a autorização pela SEMA (ouvidas a SEMATEC e a CAESB), dependerá da avaliação do estudo de impacto ambiental. 

7.2.2 A atividade de mineração, onde admitida, deverá ser seguida de recuperação ambiental e paisagística, sendo obrigatório o repovoamento vegetal da superfície resultante, para o qual deverá ser submetido um projeto específico à SEMA. 

7.3 Do Uso e Proteção da Água:

7.3.1 – Ficam proibidos, em toda a APA, quaisquer sistemas de captação de água sem autorização da SEMA, ouvidas a SEMATEC e a CAESB

7.3.2 As edificações isoladas deverão ter, obrigatoriamente, fossas sépticas, as quais deverão guardar a distância mínima de 50 m(cinqüenta metros), na horizontal, dos cursos de água. 

7.3.3 Ficam proibidas, em toda a APA, atividades de suinocultura e avicultura em escala comercial.

7.3.4 Fica proibido em toda a APA o uso de agrotóxicos e defensivos agrícolas dos tipos mercuriais e organoclorados. Os fertilizantes só poderão ser usados sob prescrição e orientação técnica dos órgãos competentes do Governo do Distrito Federal – GDF. 

7.3.5 Ficam estabelecidas as faixas de 50m (cinqüenta metros) às margens dos cursos d´água, medidos na horizontal, de cada lado, como faixas de proteção, onde será permitida apenas a silvicultura com espécies nativas, visando a proteção e a recuperação. 

7.4 Da Agricultura:

7.4.1 A agricultura muito intensiva será proibida em todos os Sistemas de Terra, exceto nos Sistemas II e V.

7.4.2 A agricultura intensiva será proibida nos Sistemas de Terra I, III e IV.

7.4.3 A agricultura semi-intensiva será proibida nos Sistemas de Terra I e IV. 

7.4.4 Toda a atividade agrícola deverá ter projetos aprovados e cadastrados pela Fundação Zoobotânica do Distrito Federal – FZDF e Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-DF, com homologação da SEMA, ouvidas a SEMATEC e a CAESB.

7.5 Da Silvicultura:

7.5.1 A silvicultura com espécies exóticas será proibida nos Sistemas de Terra I e IV. Nos demais Sistemas de Terra, a sua implantação dependerá da avaliação pela SEMA, de estudo de impacto ambiental, ouvidas a SEMATEC e a CAESB. 

7.5.2 A silvicultura com espécies nativas, visando a proteção e recuperação, será permitida em todos os Sistemas, devendo ser especialmente incentivada pelos poderes públicos quanto às margens dos cursos d´água, ao longo das rodovias e em áreas degradadas. 

7.5.3 Nos Sistemas de Terras I e IV, a silvicultura com espécies nativas, visando a proteção e recuperação, será permitida apenas ao longo dos cursos d´água e em áreas degradadas. 

7.5.4 A concessão de financiamentos e incentivos da Administração Pública Federal, direta ou indireta, na APA do São Bartolomeu, dependerá de homologação da SEMA, conforme o disposto no Decreto nº 88.940/83.

7.6 Da Proteção à Biota Nativa:

7.6.1 Ficam proibidas as erradicações e uso de manchas de cerradão, das matas e veredas, em todos os Sistemas de Terra. 

7.6.2 Fica proibida a erradicação de vegetação nativa numa faixa de 50m (cinqüenta metros) às margens dos cursos d´água, medidos na horizontal, de cada lado. 

7.6.3 Deverão ser estimuladas as atividades de pesquisa científica e apreciação de paisagens para o Sistema IV. 

7.6.4 As atividades de lazer e recreação, que visam a exploração turística e/ou exijam uma implantação de infra-estrutura básica, poderão ser permitidas pela SEMA (ouvidas a SEMATEC e a CAESB) após a avaliação de estudo do impacto ambiental. 

7.6.5 Fica estabelecida a Zona de Vida Silvestre – IVS em áreas configuradas como “de populações raras e de endemismos”, no mapa “Diretrizes Gerais de Uso”, do trabalho citado no item 2 destas normas, conforme dispõe o artigo 4º, do Decreto 88.940/83.

7.6.6 Os proprietários que tiverem Zonas de Vida Silvestre inseridas em suas terras deverão solicitar à SEMA Certificado Técnico para fins de isenção do Imposto Territorial Rural – ITR e utilização de incentivos fiscais. 

7.6.7 Pesquisas científicas poderão ser autorizadas, nas Zonas de Vida Silvestre, após apresentação prévia de projeto à SEMA. 

7.7 Do Transporte de Produtos Perigosos:

7.7.1 O transporte de produtos perigosos, pelas vias de acesso à APA, deverá, de acordo com as Resoluções CONAMA nº 005/85 e 001-A/86, ser notificado com antecedência de 72 h (setenta e duas horas) à SEMATEC, que dará conhecimento à SEMA e à CAESB. Quando tratar-se de produtos classificados nos termos do Decreto nº 88.821/83, como extremamente perigosos, dependerá de autorização prévia, solicitada com a antecedência mínima de 72 h (setenta e duas horas), aos órgãos de meio ambiente. 

ROBERTO MESSIAS FRANCO

* O texto foi copiado da forma como está na Instrução Normativa, inclusive com relação à pontuação.

